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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



L E I  Nº 1 8 5 9

Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais às empresas Unibeb – União de Distribuidoras de Bebidas Ltda. e Companhia de Habitação Popular – COHAP.
JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Ficam remidos dos impostos prediais e territoriais urbanos, lançados nos exercícios de 2004 e 2005, à empresa Unibeb – União dos Distribuidores de Bebidas Ltda., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº 04.706.742/0004-30, relativos ao imóvel localizado à Avenida Trinta e Um de Março, nº 10, antiga Rodovia Votorantim-Sorocaba, 1001, Zona Industrial, nesta cidade, inscrito no Cadastro Imobiliário do Município sob nº 02.45.81.0028.00000.1.47, Inscrição Cartográfica nº 114.24.52.0001.00.000.1 (número de aviso de lançamento 2004: 1004002798 e 2005: 1005002872), nos termos da Lei Municipal 1665, de 13 de novembro de 2002; e dos impostos prediais e territoriais urbanos, lançados nos exercícios de 2001 e 2003, à Companhia de Habitação Popular – COHAP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº 01.500.421/0001-44, relativos aos imóveis localizados no loteamento Parque São João, destinados à habitação popular que, durante o período ora mencionado, estavam sob a posse e domínio da companhia, ou seja, não haviam sido transferidos ou cedidos a terceiros.

§ 1º. A remissão disposta relativamente à empresa COHAP está condicionada à comprovação, de que os bens imóveis eram destinados à sua finalidade essencial, bem como, de que não haviam sido cedidos, a qualquer título a terceiros.

§ 2º. Os documentos para a comprovação de que trata o parágrafo anterior deverão ser entregues à Secretaria de Finanças até o último dia útil do mês de março de 2006, para efetivação da extinção do crédito tributário.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta lei correrão  por conta de verbas próprias, consignadas em orçamento.

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 05 de janeiro de 2006 – Ano XLII de Emancipação.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

José Lázaro Paes de Oliveira
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